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Lei 0203/2024 São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

CRIA O CARGO DE MERENDEIRO 

(A) NA ESTRUTURA DOS 

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

CARIRI - PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 
   O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO CARIRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciono a seguinte Lei  

Art. 1º. Ficam criados no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Cariri – PB, 15 (quinze) cargos de provimento efetivo de 

Merendeiro (a), cujo acesso se dará mediante aprovação em concurso público 

de provas, provas de títulos conforme descrição constante do anexo único que 

faz parte integrante da presente lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correm por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se e 

publique-se, na data supra, na forma da lei.  

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 
Prefeito municipal 
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ANEXO ÚNICO DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS CRIADOS 

Nome do cargo Merendeiro (a) 

Quantidade de cargos  15 (quinze) 

Forma de provimento Concurso Público 

Remuneração R$ 1.412,00 (mil quatrocentos e doze 
reais) 

Jornada de Trabalho 40 (quarenta) horas semanais 

Escolaridade Fundamental Completo 

ATRIBUIÇÕES 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO: 

- Atividades de execução, relativas a trabalhos de preparação de merendas e 

outros alimentos para escolares. 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

➢ Preparar e distribuir merendas e outros alimentos;  

➢ Arrumar mesas para refeição;  

➢ Zelar pelos mantimentos, quando à sua segurança, higiene e 

conservação;  

➢ Verificar se os gêneros fornecidos para utilização, correspondem à 

quantidade e às especificações das merendas ou de outros alimentos;  

➢ Manter limpos os refeitórios, cozinhas e utensílios;  

➢ Controlar o total de merendas distribuídas; 

➢ Frequentar cursos para a sua especialização; 
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➢ Pesar e medir os ingredientes para a confecção da merenda, ou de 

outros alimentos;  

➢ Executar quaisquer outros encargos semelhantes, pertinentes à 

categoria funcional. 

 

 

São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 
Prefeito municipal 
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